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ADVERTÊNCIA 
 
 

 
O Município de São João da Lagoa-MG ADVERTE a todos os Licitantes, que não 

está hesitando penalizar Empresas que descumpram o pactuado. 

 

Solicitamos que as Empresas apresentem suas Propostas e Lances de forma 

consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a entrega do objeto da 

forma como foi pedido no Edital e dentro dos prazos, preços e padrões de 

qualidade exigidos. 

 

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à 

regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão deferidos, 

se em total consonância com a Lei. 

 

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 

consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como para 

as Empresas Licitantes. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS 
 
 

DIPSENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 
 

PROCESSO N° 016/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER 
LICENÇAS DE SOFTWARE EDUCACIONAL E GARANTIR SUA 
MANUTENÇÃO, JUNTAMENTE AO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO, VOLTADAS PARA UTILIZAÇÃO NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA 
– MG. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
 
 

• INÍCIO DE CREDENCIAMENTO E ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 26/09/2024 

• DATA E HORA DA FASE DE LANCES: 02/10/2024 às 8:00 horas. 

• PRAZO DA ETAPA DE LANCES: 06 horas 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para recebimento das propostas de preço e a abertura 
da sessão estarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: à disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações, situado na Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro- São 
João da Lagoa/ MG- CEP39355-000, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 
publicação. Pelos sites: www.saojoaodalagoa.mg.gov.br, www.licitardigital.com.br. Telefone: (38) 3228-
8133.   
 
Esclarecimentos: Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br. 
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EDITAL DISPENSA ELETRÔNICA 
 
 

PROCESSO Nº 016/2024 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA N° 008/2024 

 
O Município de São João da Lagoa, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede à Av. Coração de 
Jesus, nº 1005, centro, São João da Lagoa, Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o º 01.612.494/0001-28, por 
meio da Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço unitário, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021, do Decreto Municipal nº 008/2024, de 1º de abril 
de 2024, e demais normas aplicáveis. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pela Sr.(a) Betânia Saraiva Eulálio, Agente de Contratação, designada pela 
Portaria n° 014/2024, 22 de janeiro de 2024, e pela Equipe de Apoio, integrada por: José Leonan Leite dos 
Santos, Vanderson Fernandes Santos e Ricardo Soares de Jesus, anexada aos autos do procedimento e regido 
pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 008/2024 e demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de São João da Lagoa, 
através do endereço eletrônico www.saojoaodalagoa.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, 
através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de 
São João da Lagoa/MG, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 
revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, 
bem como, no site da Prefeitura Municipal: www.saojoaodalagoa.mg.gov.br.  
 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 
visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
Data da sessão: 02/10/24 
Horário da Fase de Lances: 02/10/24 às 08:00 horas. 
Link: www.licitardigital.com.br 
Critério de Julgamento: menor preço  
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, de empresa para fornecer licenças de software educacional e garantir sua 
manutenção, juntamente ao serviço de implantação e treinamento, voltadas para utilização na Rede 
Municipal de Ensino do Município de São João da Lagoa – MG, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada em item único, conforme tabela constante no Termo de Referência. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.4. A descrição detalhada da aquisição do objeto da presente licitação ocorrerá de acordo com as especificações 
contidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital, e deverão ser minuciosamente observadas pelas 
licitantes quando da elaboração de suas propostas, havendo divergências entre o quantitativo e/ou sequência do 

mailto:licita.pmsjl@yahoo.com.br
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objeto constante deste edital e quantitativo e/ ou sequência do objeto constante da planilha eletrônica do 
Sistema usado por essa municipalidade prevalecerá a sequência e/ou quantitativo da planilha do sistema. 
 
2. ÁREA SOLICITANTE 
2.1 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, na 
Plataforma de Licitações Licitar Digital - www.licitardigital.com.br. 
 
3.1.1. A presente licitação será de concorrência restrita às microempresas - ME, empresas de pequeno porte 
- EPP e equiparadas (sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
correspondente aos limites definidos no inciso II do caput do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 2006, nela 
incluídos os atos cooperados e não cooperados).  
 
3.1.2. Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que:  
3.1.2.1. Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, devidamente comprovada 
através do objeto do contrato social da empresa;  
3.1.2.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital;  
3.1.2.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo – DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO. 
 
3.2. O procedimento será divulgado na Plataforma de Licitações Licitar Digital - www.licitardigital.com.br e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
3.2.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente na Plataforma de Licitações Licitar Digital - 
www.licitardigital.com.br para acesso ao sistema e operacionalização. 
3.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.5. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
3.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
3.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
3.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

mailto:licita.pmsjl@yahoo.com.br
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
 
3.5.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.5.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
3.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 
3.5.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 
cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.5.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, 
de 15 de junho de 2007. 
3.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  INICIAL 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial, na forma deste item. 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta/Termo de Dispensa de Licitação 
Eletrônica, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
4.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
4.5.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

mailto:licita.pmsjl@yahoo.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.11. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 
( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art. 9º § 1º da Lei Federal nº 14.133/21. ( ) 
Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 
14.133/21.  
( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21.  
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa dispensa está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.  
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  
( ) Declaro que estou ciente do AVISO e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal/88.  
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88.  
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar 
enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, não contrariando o 
disposto no art. 4º § 2º da Lei n° 14.133/2021. cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, 
a exercer o direito de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 
 
4.12. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.14. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Aviso.  
4.15. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).  
4.16. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 
pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
4.17. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica;  
4.18. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior ao lance já registrado por ele no sistema. 
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4.19. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão 
ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
5. FASE DE LANCES 
5.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste termo. 
5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.5. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
5.5.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1,00 (um real). 
5.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
5.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
5.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
5.10.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas.  
6.3. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
6.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
6.6. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao 
fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, 
acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  
6.7. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.5 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  
b. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep).  
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6.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
6.7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.7.2.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
6.7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
6.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
 
6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste termo ou em seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
6.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
 
a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes. 
 
6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
6.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
6.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
6.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
6.17. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
6.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Contratação Direta.  
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7. HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021, são os abaixo especificados e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 
 
7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste aviso de dispensa eletrônica, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA, a seguir informada: 
 
7.2.1. Habilitação Jurídica: 
7.2.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial Empresário individual: 
da respectiva sede;  
7.2.1.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual Microempreendedor Individual - MEI: - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
7.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  
7.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREVME 
n.º 77, de 18 de março de 2020.  
7.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  
7.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  
7.2.1.8. Cédula de identidade e CPF dos representantes legais. 
7.2.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 
7.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
7.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
7.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
7.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
7.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
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7.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 
7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira  
7.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II. 
 
7.3. No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:  
7.3.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos art. 4º, inciso XI, 21, inciso I e art. 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971;  
7.3.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;  
7.3.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço;  
7.3.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  
7.3.6. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e  
7.3.7. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  
a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e  
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  
7.3.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  
 
7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Termo de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
7.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado (a) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Termo de Dispensa de Licitação 
Eletrônica. 
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7.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será declarado habilitado. 
7.13. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser 
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, exceto atestados de 
capacidade técnica. 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
17.15. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.16. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8. CONTRATAÇÃO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica. 
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da data de seu recebimento. 
8.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
8.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
8.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste termo, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
do contrato.  
 
9. SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa prevista nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, nos 
termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
9.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
9.1.8., 9.1.9., 9.1.10., 9.1.11., 9.1.12., do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 9.1.2., 9.1.3., 9.1.4., 
9.1.5., 9.1.6., 9.1.7., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado incidente sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
9.2.4.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
9.2.4.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
9.2.4.3.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
9.2.4.3.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.2.4.3.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.2.4.3.2. De 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 
reforço de garantia contratual; 
9.2.4.3.3. De 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato; 
9.2.4.3.4. De 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
9.2.4.3.4.1. Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
9.2.4.3.4.2. Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
9.2.4.3.4.3. Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
9.2.4.3.4.4. Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.2.4.3.4.5. Prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2.4.3.4.6. Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
9.2.4.3.4.7. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.2.4.3.4.8. Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. A despesa estimada decorrente do contrato administrativo, ocorrerá pela DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
do orçamento vigente e ou por outras dotações do mesmo programa para orçamentos vindouros: dotação 
orçamentária nº 05.01.01.12.122.0002.2029.33903900     FONTE: 1500001001        FICHA:211 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES 
11.1. As obrigações recíprocas entre o Município de São Joao da Lagoa e o licitante proponente vencedor estão 
definidas neste instrumento e no Termo de Referência constante do Anexo I. 
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11.2. O licitante proponente vencedor deverá realizar o/a serviço/entrega do produto em conformidade com as 
disposições contidas no Termo de Referência constante do Anexo I, o qual é parte integrante deste 
EDITAL/TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA independentemente de sua transcrição. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. O aviso do EDITAL/TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA e demais 
procedimentos inerentes ao mesmo, serão divulgados no Licitar Digital, no sítio oficial da Prefeitura Municipal 
de São João da Lagoa (www.saojoaodalagoa.mg.gov.br,) e no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, no 
Jornal Hoje em Dia e no quadro de avisos do município. 
 
12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), o 
Município de São João da Lagoa poderá: 
12.2.1. Republicar o presente Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica com uma nova data; 
12.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 
12.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
12.2.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 
o caso. 
 
12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
 
12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
 
12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
12.9. As normas disciplinadoras deste Termo de Dispensa Eletrônica de Licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
 
12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste termo. 
 
12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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13. DOS ANEXOS 
 
13.1. Integram este Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
 
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG. 
 
 

 São João da Lagoa – MG, 25 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Amanda Teixeira Leite  
Secretário Municipal de Educação e Cultura  
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ANEXO I 
  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para fornecer licenças de software educacional e garantir sua manutenção, 
juntamente ao serviço de implantação e treinamento, voltadas para utilização na Rede Municipal de Ensino do 
Município de São João da Lagoa – MG, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

Item CATSER Descrição Unidade Qtde. 

01 27502 

Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de 
Computador Locação de Software. 
Descrição complementar: Licença de uso de Software para 
Gestão Educacional, possuindo módulos voltados para 
gerenciamento da Secretaria Municipal, Professores, 
Supervisão, Importação e Exportação de Dados do 
Educacenso, juntamente ao serviço de implantação e 
treinamento. 

Mês 12 

 
1.1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n°10.818 de 
2021. 
 
1.2. PRAZO DO CONTRATO 
1.2.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, iniciando a partir da assinatura do contrato. 
1.2.2. Uma vez tratar-se de serviços contínuos, em observância ao interesse público e, por acordo entre as partes, 
o futuro contrato administrativo poderá ter sua vigência prorrogada por até 10 anos na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133/2021 que tratam do prazo de vigência de serviço contínuo. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seu quantitativo a ser contratado foi elaborada com base na demanda 
atual estimada. A estimativa de contratação para atendimento da demanda é que seja de 01(um) Sistema de 
Software de Gestão Educacional, devendo este ser capaz de suprir a demanda com as especificações que serão 
apresentadas a seguir, por um período de no mínimo 12 (doze) meses de disponibilidade do serviço. A Secretaria 
Municipal de Educação administra três unidades educacionais sendo elas as Escolas Municipais José Carlos de 
Lima, Benedito Pereira Lima e Fada Encantada, que atualmente são compostas por turmas nas unidades, 
conforme a necessidade de cada turma, visto que são atualmente 11 turmas de educação infantil e 19 turmas de 
anos iniciais e finais do ensino fundamental; 543 alunos distribuídos entre as 30 turmas das unidades e que 
funcionam em turno matutino e vespertino; lembrando que esses números quantitativos de educandos são 
dinâmicos e ainda considerando que há lista de espera para matrícula de alunos. Para atendimento eficaz de todo 
o público e das ações e atividades planejadas, fica estabelecido a necessidade de atendimento à demanda. 
 
2.2. A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento de 2024, porém o Plano de Contratação Anual 
ainda não foi adotado pelo município de São João da Lagoa – MG, estando em elaboração. 
 
2.3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO NÃO PARCELAMENTO 
2.3.1. Apresenta-se a necessidade de automatização de rotinas de pessoal que atualmente são realizadas de forma 
manual, tornando os procedimentos ineficientes, obsoletos, suscetíveis a falhas e gerando atrasos no 
atendimento das demandas.  
2.3.2. Inicialmente, um sistema de gestão eficaz deve abordar não apenas os aspectos relacionados às atividades 
de suporte, mas sim englobar todas as atividades realizadas pela Secretaria de Educação. Nessa perspectiva, é 
evidente que a opção mais apropriada para esta Administração é adquirir soluções de gestão educacional, que 

mailto:licita.pmsjl@yahoo.com.br


  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA 

CNPJ Nº 01.612.494/0001-28 

 

Pág. 16 
Av. Coração de Jesus, 1005 – Centro  

São João da Lagoa– MG – CEP 39.355-000 

licita.pmsjl@yahoo.com.br – Tel.: 38 3228-8133 
  Licitações e Contratos 

incluam a Gestão Acadêmica, Secretaria Digital, Módulo Supervisão, Módulo Professor e Módulo Censo 
Escolar; todos interconectados de maneira eficiente. 
2.3.3. A educação inclusiva tem se estabelecido na atual premissa da revitalização da escola, impulsionando o 
processo de digitalização, redução do preconceito, promovendo a aceitação das pessoas em sua diversidade, além 
de desafiar a cultura da padronização evidente na estrutura, administração e convívio escolar. Isso envolve a 
análise dos princípios da educação inclusiva, conforme delineados pela legislação em vigor. 
2.3.4. A iniciativa de modernização e atualização dos sistemas de informática desta Secretaria Municipal de 
Educação envolve a implementação de sistemas acessíveis em dispositivos móveis. Para viabilizar a implantação 
e o uso simultâneo desse sistema por múltiplos setores da Secretaria, é essencial disponibilizá-lo 100% em um 
ambiente WEB. 
2.3.5. A ferramenta deve contemplar o uso de sistemas de informações integrados, de abrangência corporativa, 
nesse sentido a Instituição acredita que a contratação dos sistemas, na modalidade de locação, contratando uma 
solução integrada, fornecida por um único fornecedor, de forma a evitar os conflitos entre fornecedores, quanto 
da ocorrência de problemas no funcionamento dos vários sistemas. 
2.3.6. Justifica a contratação desses serviços, pois trará benefícios para a gestão educacional, organizando e 
agilizando processos, facilitando assim o trabalho dos profissionais de educação. 
2.3.7. O princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação levando em consideração que 
não é tecnicamente viável dado à natureza do objeto. 
2.3.8. RESULTADOS PRETENDIDOS: Com a contratação apontada espera-se que haja melhoria na eficiência 
operacional, aprimoramento na qualidade do ensino e gestão educacional, agilidade na tomada de decisões 
embasadas em dados concretos, redução de erros e retrabalhos. Além de diminuir o retrabalho e aumentar a 
integridade e segurança dos dados ao minimizar o volume de lançamentos e cálculos manuais. A contratação 
enseja promover a economia dos custos envolvidos na alocação de recursos humanos para realização das 
atividades envolvidas nos procedimentos. 
 
2.4. ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
A contratação fundamenta-se no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21, e nas demais normas legais e 
regulamentares atinentes à matéria. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Para o atendimento perfeito dos usuários internos, o software deverá permitir o acesso remoto através de 
celulares, tablets e computadores da forma mais abrangente possível, sem criar empecilhos onerosos aos usuários 
como incompatibilidades com dispositivos de uso comum (smartphone, tablet, e computadores desktop), e 
riscos adicionais de segurança fora do padrão de mercado.  
 
4.2. O Software deverá ser acessível de forma contínua, 24h por dia e 7 dias por semana, em formato totalmente 
online com acesso Web (acesso pela Internet), com integração e compartilhamento de informações em tempo 
real sem limitadores de usuário, com modo de licenças de uso.  
 
4.3. O Software deverá passar por atualizações automáticas sem interferência de servidor do contratante e 
permitir acesso e operação remota do sistema, de qualquer lugar, com acesso à internet e qualquer aparelho com 
Android, Linux, Windows ou Mac/iOS, permitindo o trabalho remoto em velocidade satisfatória para que não 
haja perda de produtividade. Ainda, o software deverá possibilitar a economia de escala, maior eficiência e 
economicidade de recursos públicos através da plena integração das informações e dados entre os setores, 
redução de retrabalho no processamento de dados (entrada dos mesmos dados em cada setor) e transparência na 
gestão.  
 
4.4. Os dados do sistema deverão ser hospedados de forma segura de acordo com os requisitos de segurança da 
informação (Datacenter/servidor) a ser administrado pela contratada, com necessidade de possibilidade de 
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download da cópia de segurança de banco de dados com backup redundante para evitar perda das informações 
ou mesmo backup em formato restaurável, ou seja, que permita a fácil restauração em caso de troca de 
fornecedor ou sinistro, a partir de um devido dicionário de dados a ser disponibilizado. 
 
4.5. O sistema deve ser uma aplicação web acessível por meio de um navegador da web e oferecer uma 
experiência intuitiva e amigável ao usuário. Ambiente 100% Web; A plataforma escolhida deve ser compatível 
com os principais navegadores web, como Google Chrome, Mozilla Firefox, Safari e Internet Explorer; O 
sistema deve ser hospedado em servidor dedicado ou em nuvem, garantindo alta disponibilidade e segurança dos 
dados; Os dados devem ser armazenados em banco de dados relacional, como MySQL, PostgreSQL ou Oracle; 
O sistema deve ter mecanismos de autenticação e autorização de acesso aos recursos, garantindo que apenas 
usuários autorizados possam acessar as informações; Os dados sensíveis devem ser criptografados, garantindo a 
confidencialidade e confiabilidade do mesmo; O sistema web deve fornecer funcionalidades que atendam às 
necessidades dos usuários e garantam a segurança dos dados; Além de hospedado em nuvem, o sistema deve 
oferecer acesso e disponibilidade 24 horas por dia, 7 dias por semana; Banco de dados relacional: o sistema deve 
utilizar um banco de dados relacional para garantir a integridade e a segurança dos dados; Segurança: o sistema 
deve ter recursos avançados de segurança, incluindo autenticação de usuário, criptografia de dados e backups 
regulares para evitar perda de informações importantes. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.5.1. MÓDULO SECRETARIA MUNICIPAL 
4.5.1.1. O objetivo deste módulo é permitir o monitoramento remoto de forma ágil de dados registrados no 
sistema. Abaixo estão detalhamento para este módulo: 
4.5.1.1.1. Escolha da permissão, para permitir ou desabilitar o gerenciamento e acesso ao diário do Professor, 
que habilita as funções caso necessário; 
4.5.1.1.2. Ajustar o sistema para incluir conceitos ou pontos (a forma como essa nota é inserida no sistema pode 
ser ajustada) nos primeiros anos do ensino fundamental; 
4.5.1.1.3. Cadastro de regiões, distritos, zonas rurais e endereços diversos; 
4.5.1.1.4. Cadastro de escolas, por meio de formulário harmonizado com as normas do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, que permite a inclusão da imagem de sua logomarca; 
4.5.1.1.5. Cadastro de usuários do sistema, incluindo professores, supervisores, professores, secretários, entre 
outros; 
4.5.1.1.6. Registro de funções de um determinado usuário; 
4.5.1.1.7. Definição sobre o tipo de vínculo empregatício dos usuários. 
4.5.1.1.8. Cadastramento do calendário escolar, para adaptação no momento dos lançamentos dos professores de 
acordo com as datas registradas; 
4.5.1.1.9. Sistema de fechamento de acesso para professores que atrasam os lançamentos no diário. (Possibilidade 
de liberação para equalizar registros); 
4.5.1.1.10. Visualização dos diários de aula dos professores com seus respectivos lançamentos; 
4.5.1.1.11.  Relatório da ficha de avaliativa dos alunos (creche e pré-escola), questionário com base na Base 
Nacional Comum Curricular - BNCC; 
4.5.1.1.12.  Boletim dos estudantes; 
4.5.1.1.13. Capacidade de visualizar Ficha Individual dos Estudantes por ano letivo (Ensino Fundamental); 
4.5.1.1.14. Acompanhamento dos registros de ações de usuário com revisão em tempo real por meio de filtros 
de pesquisa, permitindo ver em detalhes o que um usuário específico fez. 
4.5.1.1.15. Número de estudantes inscritos por faixa escolar e turma; 
4.5.1.1.16. Relatório sobre usuários inativos e ativos do município, detalhando a função e escola; 
4.5.1.1.17. Relatório que facilita a verificação de lançamentos de frequência nos diários; 
4.5.1.1.18. Campo no calendário escolar para as datas anuais da Educação de Jovens e Adultos (EJA); 
4.5.1.1.19. Parametrização para lançamento de acompanhamento individual, incluindo opções para sua 
realização: bimestral/trimestral ou semestral; 
4.5.1.1.20. Caracterização do registro do processo de formação de professores da educação infantil e anos 
iniciais; 
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4.5.1.1.21. Determinação de parâmetros de recuperação do aluno, que indicam o percentual de recuperação do 
aluno e quanto ele pode recuperar; 
4.5.1.1.22. Mudanças de nomenclatura; 
4.5.1.1.23. Escolha para adicionar autorização ao formulário de inscrição (ensino religioso, direito de uso de 
imagens e educação física); 
4.5.1.1.24. Definir a possibilidade de os docentes alterarem o período de uma determinada data 
(bimestre/trimestre) relativamente na frequência, que permite permitindo a reposição de aulas em caso de greve; 
4.5.1.1.25. Configuração do conceito no formulário da educação infantil; 
4.5.1.1.26. Capacidade de imprimir relatório contendo informações de dados de cada escola; 
4.5.1.1.27. Possibilidade de escolha da nomenclatura (Aluno, Estudante e Discente) e (Professor, Monitor e 
Docente). 
 
4.5.2. MÓDULO SUPERVISÃO 
4.5.2.1. Neste módulo, os Supervisores Escolares terão acesso a dados que possibilitarão o monitoramento dos 
registros escolares, como o diário de classe, boletim, porcentagem de frequência de estudantes, entre outros. 
Abaixo estão os detalhes necessários do módulo: 
4.5.2.1.1. Visualização dos diários de classe dos professores; 
4.5.2.1.2. Acesso ao diário dos professores, com autonomia para realizar as ações dos docentes em situações 
necessárias. (A Secretaria Municipal de Educação conseguirá configura para permitir ou bloquear essa ação); 
4.5.2.1.3. Visualização das fichas avaliativas dos alunos nas quais os professores fizeram lançamentos (Creche e 
Pré), questionário com base na Base Nacional Comum Curricular – BNCC; 
4.5.2.1.4. Disponibilização de boletins escolares; 
4.5.2.1.5. Relatório de Ficha Individual de Aluno; 
4.5.2.1.6. Monitoramento de todos os registros de interações dos usuários em tempo real através da Auditoria, 
possibilitando visualizar detalhadamente qual foi a ação que determinado usuário realizou, incluindo o horário e 
a data da ação observada, com opção de filtros de pesquisa; 
4.5.2.1.7. Emissão de relatório para monitoramento de lançamentos de frequência de professores por diário; 
4.5.2.1.8. Disponibilização da quantidade de faltas e porcentagem de frequência por turma; 
4.5.2.1.9. Controle de conferência através de marcação do período já analisado; 
4.5.2.1.10. Comunicação direta com os professores, com a possibilidade de registro de observações sobre os 
diários analisados. 
 
4.5.3. MÓDULO GESTÃO ESCOLAR 
4.5.3.1. Este módulo tem como objetivo permitir que secretários e gestores escolares de cada instituição de 
ensino automatizem tarefas realizadas manualmente, proporcionando economia de tempo para se concentrarem 
em estratégias pedagógicas. Abaixo estão os detalhes requeridos para este módulo: 
4.5.3.1.1. Recebimento de ocorrências geradas pelos professores; 
4.5.3.1.2. Matrícula de alunos por meio de formulário harmonizado com o INEP, com a possibilidade de 
adicionar a foto do aluno; 
4.5.3.1.3. Permissão para importar os dados de um aluno transferido de outra escola do mesmo município que já 
esteja cadastrado no sistema; 
4.5.3.1.4. Cadastro de salas, permitindo registro do nome e o tamanho da mesma; 
4.5.3.1.5. Cadastramento de turmas; 
4.5.3.1.6. Cadastramento de diários; 
4.5.3.1.7. Cadastro de vagas por faixa escolar; 
4.5.3.1.8. Vinculação de Docentes de Apoio indicando os estudantes o qual os mesmos são responsáveis; 
4.5.3.1.9. Registro do horário para as turmas; 
4.5.3.1.10. Controle da alocação de estudantes em turmas, inserindo-os nas faixas escolares e turmas de 
maneira prática; 
4.5.3.1.11. Remanejamento dos estudantes; 
4.5.3.1.12. Registro de transferência de estudantes, com possibilidade de detalhamento para controle interno; 
4.5.3.1.13. Possibilidade de transferência parcial para estudantes com pendências de lançamento; 
4.5.3.1.14. Registro de evasão de estudantes, com possibilidade de detalhamento para controle interno; 
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4.5.3.1.15. Rematrícula de estudantes; 
4.5.3.1.16. Aprovação estudantes para o próximo ano letivo; 
4.5.3.1.17. Troca de profissional escolar indicando o motivo, exemplo férias, licença maternidade ou licença de 
tratamento de saúde; 
4.5.3.1.18. Possibilidade de edição do calendário escolar, contendo dentre as alterações, a liberação de 
lançamentos de dados retroativos; 
4.5.3.1.19. Lançamento de atestados médicos para estudantes, com disposição de anexo; 
4.5.3.1.20. Análise e resposta de ocorrências direcionadas pelos professores para a direção em tempo real, para 
resguardo de situações atípicas; 
4.5.3.1.21. Histórico escolar do estudante, dados automáticos das faixas escolares que o estudante estava 
recebendo o lançamento no sistema, após ser realizado a aprovação do ano letivo; 
4.5.3.1.22. Inserção de boletins de alunos vindos de outras escolas, remanejados que não tiveram ajustes e 
alunos que, por motivo extraordinário, não tiveram os dados lançados; 
4.5.3.1.23. Registro de progressão parcial de estudantes; 
4.5.3.1.24. Relatório do diário de classe dos docentes; 
4.5.3.1.25. Acesso ao diário dos professores, com autonomia para realizar as ações dos docentes em situações 
excepcionais. (A Secretaria Municipal de Educação possui o controle de permitir ou bloquear tal ação); 
4.5.3.1.26. Visualização de fichas avaliativas dos alunos nas quais os professores fizeram lançamentos, 
questionário que apresentará uma série de perguntas sobre o desenvolvimento da criança, entre outros fatores; 
4.5.3.1.27. Boletim de estudantes; 
4.5.3.1.28. Ficha Individual dos estudantes; 
4.5.3.1.29. Visualização de Acompanhamentos Individuais por estudantes; 
4.5.3.1.30. Declaração de frequência; 
4.5.3.1.31. Declaração de matrícula; 
4.5.3.1.32. Relatório de Matrícula, contemplando informações diversas, tais como, nome completo, filiação, 
endereço, entre outros; 
4.5.3.1.33. Disponibilização da porcentagem de frequência por turma, e quantidade de faltas; 
4.5.3.1.34. Relatório da Ata de Resultado Final; 
4.5.3.1.35. Relatórios em PDF, com registro de data e horário em que foram gerados; 
4.5.3.1.36. Condição de download na memória do dispositivo os relatórios, bem como realizar a impressão; 
4.5.3.1.37. Monitoramento dos Registros de interações dos usuários da escola na qual é responsável, em tempo 
real através de menu Auditoria, com filtros para pesquisa, sendo possível visualizar detalhadamente qual foi a 
ação que determinado usuário faça, como o horário e a data da ação realizada; 
4.5.3.1.38. Vinculação de assistente educacional em diários, possibilitando lançamentos; 
4.5.3.1.39. Registro de estudante quilombola; 
4.5.3.1.40. Possibilidade de informar número do CID para estudantes que necessitam de professor de apoio; 
4.5.3.1.41. Campo de pesquisa de estudante para facilitar edições de dados; 
4.5.3.1.42. Campos de assinaturas editáveis, com a possibilidade de indicar quais as opções disponíveis 
constarão no relatório; 
4.5.3.1.43. Tela específica para edição de datas de admissão, rematrícula e matrícula; 
4.5.3.1.44. Indicação em turmas específicas da EJA, padronizando-a em formato semestral ou anual; 
4.5.3.1.45. Campo personalizado no momento da impressão de determinada declaração de transferência, 
concedendo a informação da observação, como também indicando o prazo de emissão do Histórico Escolar no 
prazo máximo de 30 dias; 
4.5.3.1.46. Proporcionar edição do mínimo de aprovação das faixas escolares no Histórico Escolar; 
4.5.3.1.47. Criação de Histórico Avulso, para estudantes com vidas escolares antigas; 
4.5.3.1.48. Emissão de Declaração de Conclusão; 
4.5.3.1.49. Disponibilização de Certificado de Conclusão; 
4.5.3.1.50. Geração de Boletim, contendo informações de 2 (dois) estudantes por página, para facilitação no 
momento de impressão; 
4.5.3.1.51. Viabilização de 2 (dois) modelos de ficha individual do aluno; 
4.5.3.1.52. Possibilidade para desabilitar de informações de determinado período na ficha individual em casos 
específicos; 
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4.5.3.1.53. Visualização de documento indicando a quantidade de alunos por faixa escolar e por turma; 
4.5.3.1.54. Visualização de documento indicando a quantidade de alunos por faixa escolar e por turma; 
4.5.3.1.55. Relatório quantitativo sobre usuários de transporte; 
4.5.3.1.56. Relatório nominal relacionado aos usuários de transporte; 
4.5.3.1.57. Relatório quantitativo flexível, com a possibilidade de selecionar opções disponíveis (Ex.: 
Ocorrências, Transferidos, Remanejados, Evadidos...), para constar no momento da visualização/impressão; 
4.5.3.1.58. Relatório com número de telefone dos responsáveis dos estudantes. 
4.5.3.1.59. Registro do tipo de atestado/justificativa do estudante, tais como, atestado médico, falecimento de 
familiares, entre outros. 
4.5.3.1.60. Carteirinha de estudante. 
 
4.5.4. MÓDULO CENSO ESCOLAR 
4.5.4.1. Este módulo é dedicado à Secretaria Municipal de Educação, oferecendo a capacidade de efetuar 
importações e exportações do Educacenso, uma ferramenta nacional de coleta de dados educacionais. Contendo 
as seguintes funcionalidades: 
4.5.4.1.1. Possibilidade de importação de dados do Educacenso para o sistema; 
4.5.4.1.2. Permitir exportação de dados; 
 
4.5.5. MÓDULO PROFESSOR 
4.5.5.1. Deverá proporcionar aos educadores flexibilidade nas atividades diárias, agilizando os registros de 
informações. Seguem abaixo os requisitos que este módulo deverá possuir: 
4.5.5.1.1. Registro de frequência, juntamente com atividades trabalhadas em sala de aula no dia selecionado, 
sendo possível realizar colar textos copiados de outro local específico, como também realizar edições; 
4.5.5.1.2. Presença rápida, assim que o docente acessar o sistema no dia de aula e clicar em “presença rápida”, 
será direcionado para a tela de registro de presença e conteúdo lecionado no dia; 
4.5.5.1.3. Lançamentos de notas/conceitos obtidos em avaliações; 
4.5.5.1.4. Lançamentos separados de notas, podendo ser lançados para, vistos, provas, trabalhos, conforme a 
necessidade escolar; 
4.5.5.1.5. Questionário relacionado a questões relevantes do aluno; 
4.5.5.1.6. Acompanhamento Individualizado, para registros de observações e anotações sobre os estudantes; 
4.5.5.1.7. Visualização do Diário de Classe, sendo possível conferir registros realizados (Presença, atividades 
trabalhadas em sala de aula, entre outros); 
4.5.5.1.8. Registro de recuperações Anos Iniciais e Anos Finais do ensino fundamental; 
4.5.5.1.9. Progressão Parcial, concedido para registro de notas dos alunos em relação à progressão parcial – Anos 
Finais; 
4.5.5.1.10. Registro da ficha avaliativa do aluno, constituído de questionário com perguntas sobre o 
desenvolvimento escolar para a Educação Infantil; 
4.5.5.1.11. Disponibilizar ao Educador de Apoio a possibilidade de registro da evolução dos alunos que o 
mesmo é responsável; 
4.5.5.1.12. Possibilitar a opção de retirar determinado(s) estudante(s) em uma data específica do registro de 
presença, voltado para situações de movimentações escolares; 
4.5.5.1.13. Exclusão de lançamentos de frequências; 
4.5.5.1.14. Ferramenta para correção de presenças já registradas, com a possibilidade de incluir ou excluir 
determinado estudante em certa data selecionada; 
4.5.5.1.15. Recuperação paralela sobre avaliações já registradas; 
4.5.5.1.16. Exclusão de avaliações registradas; 
4.5.5.1.17. Ferramenta para inserir ou retirar determinado(s) estudante(s) de uma avaliação já registrada, 
facilitando a correção de situações específicas, como também, sendo possível informar a data da aplicação dessa 
avaliação para o estudante; 
4.5.5.1.18. Registro de ocorrências; 
4.5.5.1.19. Relatório de número de telefone de responsáveis dos estudantes; 
4.5.5.1.20. Boletim Escolar; 
4.5.5.1.21. Relatório da situação parcial dos alunos; 
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Recebimento de mensagens dos supervisores, caso o mesmo registre alguma observação sobre o diário; 
4.5.5.1.22. Registro de reclassificação; 
4.5.5.1.23. Campo de assinatura no relatório do diário de classe. 
 
4.6. IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO 
4.6.1. A implantação corresponde ao processo de configuração, ativação e checagem de perfeito funcionamento 
do sistema. Os sistemas serão considerados implantados após o processo de avaliação de seu pleno 
funcionamento de acordo com as especificações técnicas definidas no edital, feita pelos usuários e homologado 
pelo responsável, confirmando o funcionamento dos mesmos. 
 
4.6.2. Os usuários dos sistemas sendo os SERVIDORES de diversos setores, deverão ser treinados e 
qualificados mediante ensino e orientação a serem ministrados durante a implantação, sendo realizados em 
módulos e turnos no horário de expediente da Prefeitura, cujas execuções deverão ser realizadas nas 
dependências dos órgãos municipais ou em localidades situadas em suas imediações, competindo à Prefeitura 
estabelecer as datas, disponibilizar espaço adequado e equipamentos necessários para a sua realização. Poderá o 
número de usuário ser para mais ou para menos. Portanto, deverá englobar a capacitação dos servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Escolar, Serviço de Supervisão e Gestão Escolar e por último os 
professores, perfazendo assim um total de 24h. 
 
4.6.3. Os softwares que funcionarão a partir de servidor web da contratada deverão estar disponíveis 24 horas 
por dia, 7 dias por semana, até o término da vigência do contrato. Após a vigência do contrato, caso a empresa 
antes contratada não venha participar de uma nova contratação ou ainda não seja selecionada para continuar a 
prestar os serviços para a Secretaria Municipal de Educação, esta deverá auxiliar na carga dos dados de interesse 
para o novo sistema a ser implantado.  
 
4.6.4. As empresas envolvidas na contratação: 
- Ficam proibidas de compartilhar os dados da Secretaria Municipal de Educação o qual tenham acesso com 
terceiros para qualquer fim;  
- Deverão garantir sigilo e inviolabilidade dos dados e tratativas realizadas por meio do serviço desta contratação;  
- Deverão atender ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018;  
- Realizar o tratamento de dados pessoais (Lei 13709/2018) e informações classificadas, conforme legislação 
vigente;  
- Estando sujeito a auditoria do SIC (Segurança da Informação e Comunicação) de conformidade dos requisitos 
de segurança da informação previstos pela contratação;  
- Evitar vazamento de dados e fraudes digitais, devendo a contratada, a definir processos de gestão de riscos de 
segurança da informação que envolvam as soluções de TIC. 
 
Da vigência do contrato  
4.7. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 
 
Indicação de marcas ou modelos 
4.8. Na presente contratação não se aplica a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s).  
 
Garantia da contratação  
4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.  
 
Subcontratação 
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.11. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções 
(corretivas/preventivas/adaptativa/evolutiva) pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da 
solução e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades. 
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Requisitos de Experiência Profissional 
4.12. Os serviços de assistência técnica, suporte, garantia, deverão ser prestados por técnicos devidamente 
capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais necessários para a 
prestação dos serviços. 
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os serviços deverão ser iniciados após recebimento da ordem de serviço e o sistema totalmente implantado 
e operando em até 15 (quinze) dias corridos após essa data. 
5.1.1. Deverão ser fornecidos pela Contratada os materiais e equipamentos que porventura sejam necessários 
para a implantação e manutenção do sistema. 
5.2. Os serviços deverão ser executados, tendo-se como sede no endereço abaixo: 
a) Avenida Benedito Pereira Lima, n°91, Centro, São João da Lagoa-MG, no horário de 08:00 às 17:00 em dias 
úteis. 
5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
5.4. GARANTIA 
5.4.1. A CONTRATADA se compromete a realizar customizações e migrações não previamente identificadas ou 
descritas neste Termo, sem custos adicionais, para assegurar a total implantação e operacionalização dos 
sistemas, conforme exigências decorrentes de legislação municipal, estadual ou federal. 
5.4.2. Prazo de Garantia do Serviço executado: Durante todo o período contratual, em virtude de tratar-se de 
prestação dos serviços. 
5.4.3 Condições de Manutenção e Assistência Técnica: A manutenção do software deverá ser realizada a cada 2 
meses e a assistência técnica deverá ser prestada durante toda a vigência contratual. 
 
ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO  
5.5. SUPORTE REMOTO  
5.5.1 Suporte a ser prestado via internet através de ferramentas de acesso remoto (acesso ao micro da 
Contratante para atuação na ocorrência como se estivesse in-loco) de fácil utilização e instalação pelo 
Contratante, segura e estável.  
 
5.5.2 SUPORTE ON-LINE  
5.5.2.1 Suporte a ser prestado via internet através de ferramentas de chat e help desk acessíveis via página da 
empresa, de fácil utilização e instalação pela Contratante, segura e estável.  
 
5.5.3 SUPORTE POR TELEFONE  
5.5.3.1 suporte a ser prestado sempre que houver dúvidas na operacionalização do sistema ou de nível técnico 
relacionado ao mesmo e que necessite de uma maior agilidade no atendimento e identificação do problema, 
devendo este ser prestado imediatamente quando solicitado e, em horário comercial.  
 
5.5.4 SUPORTE IN LOCO  
5.5.4.1 Sempre que uma ocorrência não puder ser resolvida pelas outras formas de suporte, que requeira 
acompanhamento In-loco, ou seja, solicitado pela Contratante, deverão ser realizadas constantes de forma 
sazonal, face às alterações de legislação, de tecnologia e eventuais trocas, admissões, dentre outros.  
 
5.6 O prazo de atendimento deste item em caso da necessidade de visita técnica, será de até 72h após abertura 
do chamado, exceto em casos atípicos.  
 
5.7 O suporte in-loco, que seja para implantação e treinamento, não acarreta nenhum pagamento acerca de 
deslocamento, hora técnica ou qualquer outro tipo de despesa, devendo tal serviço ter valor incluso na proposta 
comercial (ou de preços).  
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5.8 Os serviços referentes a suporte online, remoto e telefone deverão ficar disponíveis no horário comercial, de 
segunda-feira a sexta-feira. 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 
6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.7. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
6.8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.8.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando-
lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 
6.8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
6.8.3. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas instalações; 
6.8.4. Proibir que pessoas não autorizadas pela Contratada, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção técnica 
nos equipamentos; 
6.8.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
6.8.6. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 
Termo; 
6.8.7. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo comportamento ou 
capacidade técnica seja, julgado inconveniente ou esteja em desconformidade com as disposições contratuais e 
legais; 
6.8.8. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços; 
6.8.9. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos que 
venham a ser firmados. 
6.8.10. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 
6.8.11. Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 
 
6.9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.9.1. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência 
de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações. 
Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as 
especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição do 
mesmo. Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as 
prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
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6.9.2. Comunicar ao setor responsável da Administração Pública, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecedem o prazo de vencimento da execução do serviço, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 
6.9.3. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do serviço 
contratado. 
6.9.4. Responder perante o Município, mesmo no caso de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-o 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a Contratada adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
6.9.5. Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica profissional. 
6.9.6. Avocar para si toda e qualquer despesa decorrente na prestação dos serviços, dentre elas, custo com mão 
de obra, acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, transporte, alimentação, hospedagem, dentre 
outras despesas diretas e indiretas. 
6.9.7. Atender as ordens de serviços expedidas pela Secretaria Municipal de Educação, assumindo inteiramente 
as responsabilidades sobre o mesmo. 
6.9.8. Prover de todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade na prestação de serviços, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
6.9.9. Responder perante os órgãos competentes, porto das suas obrigações e encargos assumidos ou gerados, 
em razão da prestação dos serviços. 
6.9.10. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços oferecidos atentando para as especificações técnicas 
exigíveis. 
6.9.11. Indenizar terceiros e/ou Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 
pelos danos ou prejuízos causa dos por sua culpa ou dolo, devendo a Contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
6.9.12. Substituir, por exigência da Administração, qualquer elemento técnico que esteja atuando no objeto de 
forma equivocada, que não estejam atendendo às conveniências do Município; 
6.9.13. Executar o contrato no melhor padrão de qualidade e executar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS através 
de pessoas idôneas, com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética, assumindo 
total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que a mesma venha com eterno desempenho de suas 
funções. 
6.9.14. Prestar os esclarecimentos solicitados, bem como, comunicar ao CONTRATRANTE, através de 
representante quaisquer fatos ou a normalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou 
resultado final do objeto. 
6.9.15. A Contratada é responsável pela adequação e qualidade dos serviços prestados. 
6.9.16. Evitar vazamento de dados e fraudes digitais, devendo a contratada definir processos de gestão de riscos 
de segurança da informação que envolvam as soluções de Tecnologia de Informação e Comunicação. 
6.9.17. Fica estabelecida a obrigação de manter durante vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, conforme descrição dos serviços no Termo de Referência. E ainda todas as 
condições de habilitação e qualificação exigida pela Lei nº 14.133/21 e suas alterações, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado. 
6.9.18. Utilizar de forma privativa e confidencial os documentos e informações fornecidos pelo 
CONTRATANTE para a execução do Contrato. 
6.9.19. Obriga-se a tratar as informações a que tenha acesso em função do presente contrato em caráter de estrita 
confidencialidade, agindo com diligencia para evitar sua divulgação verbal ou escrita ou permitir o acesso, seja 
por ação ou omissão a qualquer terceiro. 
6.9.20. Fica proibido o compartilhamento dos dados da Secretaria Municipal de Educação o qual tenham acesso 
com terceiros para qualquer fim. 
6.9.21. Garantir sigilo e inviolabilidade dos dados e tratativas realizadas por meio do serviço desta contratação. 
6.9.22. Deve atender ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei 13.709 de 14 de agosto de 
2018; realizar o tratamento de dados pessoais (Lei 13709/2018) e informações classificadas, conforme legislação 
vigente; estando sujeito a auditoria do SIC (Segurança da Informação e Comunicação) de conformidade dos 
requisitos de segurança da informação previstos pela contratação. 
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6.9.23. A CONTRATADA declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos termos do 
presente instrumento, responsabilizar-se-á civil e criminalmente por seus atos e omissões e pelas perdas e danos 
a que lhe der causa sem prejuízo das multas e demais sanções estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento do valor será efetuado em parcelas, vinculadas a prestação dos serviços, em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da Nota Fiscal de prestação dos serviços, de acordo com a quantidade executada. 
7.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento 
ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua apresentação válida. 
7.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 
após a sua reapresentação. 
7.4. A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir dívidas de 
responsabilidades para com ela, relativos a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da irregular 
execução contratual. 
7.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota 
de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
7.6. Previamente a cada pagamento à contratada, será realizada consulta das CNDs para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas.  
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação por valor. 
Com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos no 
Aviso de Dispensa de Licitação. 
8.3. A proposta terá validade de 30 (trinta) dias corridos contados da data da aceitação. 
 
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa prevista nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, nos 
termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
9.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
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9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
9.1.8., 9.1.9., 9.1.10., 9.1.11., 9.1.12., do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 9.1.2., 9.1.3., 9.1.4., 
9.1.5., 9.1.6., 9.1.7., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado incidente sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
9.2.4.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
9.2.4.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
9.2.4.3.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
9.2.4.3.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
9.2.4.3.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
9.2.4.3.2. De 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 
reforço de garantia contratual; 
9.2.4.3.3. De 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato; 
9.2.4.3.4. De 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
9.2.4.3.4.1. Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
9.2.4.3.4.2. Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
9.2.4.3.4.3. Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
9.2.4.3.4.4. Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.2.4.3.4.5. Prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2.4.3.4.6. Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
9.2.4.3.4.7. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.2.4.3.4.8. Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 
10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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10.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.3.3. Indenizações e multas. 
 
11. ESTIMATIVA DO PREÇO 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 22.734,00 (vinte e dois mil e setecentos e trinta e quatro 
reais), conforme custos unitários apostos no quadro abaixo. 
 

Item Descrição Unidade 
Valor 

Estimado 
Unitário 

Qtde. 
Estimada 

Valor 
Total 

Estimado 

01 

Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de 
Computador Locação de Software 
Descrição complementar: Licença de uso de Software para 
Gestão Educacional, possuindo módulos voltados para 
gerenciamento da Secretaria Municipal, Professores, 
Supervisão, Importação e Exportação de Dados do 
Educacenso, juntamente ao serviço de implantação e 
treinamento. 

Mês R$ 1.894,50 12 
R$ 

22.734,00 

 
11.2. O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, acompanhados dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os 
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para 
elaboração do orçamento estimativo. 
11.3. Para levantamento do custo estimado foi considerado que o objeto desta contração é, além do uso do 
software, a prestação de serviço de implantação e treinamento pela contratada. Então os orçamentos utilizados 
contemplam o objeto completo, e/ou o orçamento que desmembrou o serviço em itens diferentes, foi dividido 
o valor do serviço de implantação e treinamento pelo tempo previsto no contrato a que pertence e chegado ao 
valor estimado do objeto comum a esta demanda de contratação. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
05.01.01.12.122.0002.2029.33903900     FONTE: 1500001001        FICHA:211 
 

São João da Lagoa – MG, 22 de agosto de 2024. 
 
 

 

 

 

________________________________ 

Bárbara Tatiane Oliveira Crisóstomo 

Técnico Administrativo - Elaboradora 

 

 

 

 ________________________________ 

Amanda Teixeira Leite 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PÚBLICAS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. [número]/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. [número]/2024 
OBJETO: [descrição do objeto] 
 
 
Eu, [representante Legal devidamente qualificado] da empresa [nome da empresa licitante], sediada à [endereço 
completo da sede], telefone [número], e-mail [endereço de e-mail], em cumprimento às determinações da Lei 
14.133/2021 e à Constituição Federal, DECLARO, para os devidos fins, que: 
 
a) sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
b) A proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
c) sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não executando, ainda, qualquer trabalho com 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial o percentual mínimo da mão de obra 
responsável pela execução do objeto da contratação constituído por mulheres vítimas de violência doméstica e 
egressos do sistema prisional, previsto no Decreto Municipal n.º 4.539, 31 de março de 2023; 
e) A empresa não possui dentre os seus proprietários, nenhum servidor público, nem titular de mandato eletivo. 
f) A empresa não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
g) que recebeu todos os documentos pertinentes à Dispensa supracitada e que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações para o cumprimento das obrigações 
desta licitação.  
h) sob as penas da lei, que se compromete a contratar os profissionais indicados, conforme Equipe Técnica 
apresentada;  
i) declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 
j) A empresa se declara ciente da obrigação legal de comunicar ao Município quaisquer impedimentos 
supervenientes.  
k) Declara a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
l) Declara o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento. 
Por ser a expressão da verdade firma o presente, por meio de seu representante legal. 

 
.............................. MG, ........... de de 2024  

 
_______________________________________________  

  
Nome e assinatura do representante legal da licitante  
  
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  
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ANEXO III 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 
TERMO DE CONTRATO Nº __/2024 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 
DISPENSA Nº ___/2024 
 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG E A 
EMPRESA ___. 
 
Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG, inscrito no CNPJ sob o 
nº 01.612.494/0001-28, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de São João da 
Lagoa/MG, Av. Coração de Jesus, nº 1005, Bairro Centro, CEP 39.355-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. CARLOS ALBERTO MOTA DIAS, portador do CPF nº 586.400.296-87, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ___, inscrita no CNPJ sob o nº ___, sediada na 
___, neste ato representada legalmente por ___, portador(a) do CPF nº ___, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato sujeitando-se às normas da Lei Nº 14.133/2021 e às cláusulas 
contratuais seguintes: 
 
1 – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER 
LICENÇAS DE SOFTWARE EDUCACIONAL E GARANTIR SUA MANUTENÇÃO, JUNTAMENTE 
AO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, VOLTADAS PARA UTILIZAÇÃO NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA – MG. 
 
1.2. Dos itens que compõem o objeto do deste Contrato: 
 

Item CATSER Descrição Unidade QTD. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 27502 

Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas 
de Computador Locação de Software. 
Descrição complementar: Licença de uso de 
Software para Gestão Educacional, possuindo 
módulos voltados para gerenciamento da 
Secretaria Municipal, Professores, Supervisão, 
Importação e Exportação de Dados do 
Educacenso, juntamente ao serviço de 
implantação e treinamento. 

Mês 12 

 
 
 

R$ __ 
 
 
 

 
 
 

R$ __ 
 

 
2 – DA VINCULAÇÃO 
2.1. Os signatários deste Contrato sujeitam-se às normas da Lei Nº 14.133/2021. 
2.2. Este Contrato vincula-se em todos os seus termos ao Processo Administrativo Nº ___/2024, Dispensa Nº 
___/2024 e à proposta de preço apresentada pela Contratada, independentemente de transcrição. 
2.3. O presente Contrato deu-se com fundamento no Art. 75, II, da Lei Nº 14.133/2021. 
2.4. A celebração do presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre as partes, ou entre o 
Município e os empregados ou prepostos a Contratada, não se aplicando à espécie qualquer norma decorrente da 
legislação trabalhista. 
 
3 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
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3.1. O valor total estimado do presente Contrato é de R$ ___ (___). 
3.2. Do Pagamento 
3.2.1. O pagamento dos valores devidos pela execução dos serviços, objeto deste Instrumento Contratual, será 
efetuado pelo Município, até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal e 
após confirmação da execução pelos responsáveis da Secretaria Solicitante, caso não haja nenhuma irregularidade 
ou até que a mesma seja sanada. 
3.2.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência do 
prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas. 
3.2.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades estabelecidas, nem implicarão na 
aceitação dos itens. 
3.2.3. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da legislação específica 
aplicável. 
3.2.4. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de cheque 
nominal à Contratada. 
3.2.4.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a ordem de 
serviço ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a mesma, até o prazo de 2 
(dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão 
contratual. 
3.2.4.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
4 – DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. Os serviços deverão ser iniciados após recebimento da ordem de serviço e o sistema totalmente implantado 
e operando em até 15 (quinze) dias corridos após essa data. 
4.3. Os serviços serão conferidos, por funcionários designados/informados pela Secretaria Municipal de 
Educação de São João da Lagoa/MG, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os pedidos quanto às 
especificações, quantidades e qualidade. 
4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em vigor. 
4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.6. O Município de São João da Lagoa/MG se reserva o direito de não receber os itens em desacordo com o 
previsto neste Instrumento, podendo rescindir a contratação conforme disposto no Art. 137 da Lei Nº 
14.133/2021. 
4.7. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
5 – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de validade, conforme o caso. 
5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato; 
5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados; 
5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da prestação 
dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas;  
 
6 – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
6.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando-
lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 
6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
6.3. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas instalações; 
6.4. Proibir que pessoas não autorizadas pela Contratada, sob qualquer pretexto, efetuem intervenção técnica nos 
equipamentos; 
6.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA 
pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou 
por irregularidades constatadas; 
6.6. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 
Termo; 
6.7. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da CONTRATADA, cujo comportamento ou 
capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade com as disposições contratuais e 
legais; 
6.8. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços; 
6.9. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos que venham 
a ser firmados. 
6.10. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 
6.11. Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 
 
7 – DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere neste Instrumento Contratual 
bem como no Termo de Referência de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira 
responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade 
com as referidas especificações. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 
constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada 
para efetuar a substituição do mesmo. Deverão ser atendidas pela empresa além das determinações da 
fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas. 
7.2. Comunicar ao setor responsável da Administração Pública, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecedem o prazo de vencimento da execução do serviço, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 
7.3. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do serviço 
contratado. 
7.4. Responder perante o Município, mesmo no caso de ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-o 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a Contratada adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
7.5. Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica profissional. 
7.6. Avocar para si toda e qualquer despesa decorrente na prestação dos serviços, dentre elas, custo com mão de 
obra, acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, transporte, alimentação, hospedagem, dentre 
outras despesas diretas e indiretas. 
7.7. Atender as ordens de serviços expedidas pela Secretaria Municipal de Educação, assumindo inteiramente as 
responsabilidades sobre o mesmo. 
7.8. Prover de todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade na prestação de serviços, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
7.9. Responder perante os órgãos competentes, porto das suas obrigações e encargos assumidos ou gerados, em 
razão da prestação dos serviços. 
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7.10. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços oferecidos atentando para as especificações técnicas 
exigíveis. 
7.11. Indenizar terceiros e/ou Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, 
pelos danos ou prejuízos causa dos por sua culpa ou dolo, devendo a Contratada adotar todas as medidas 
preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
7.12. Substituir, por exigência da Administração, qualquer elemento técnico que esteja atuando no objeto de 
forma equivocada, que não estejam atendendo às conveniências do Município; 
7.13. Executar o contrato no melhor padrão de qualidade e executar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS através de 
pessoas idôneas, com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que a mesma venha com eterno desempenho de suas funções. 
7.14. Prestar os esclarecimentos solicitados, bem como, comunicar ao CONTRATRANTE, através de 
representante quaisquer fatos ou a normalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou 
resultado final do objeto. 
7.15. A Contratada é responsável pela adequação e qualidade dos serviços prestados. 
7.16. Evitar vazamento de dados e fraudes digitais, devendo a contratada definir processos de gestão de riscos de 
segurança da informação que envolvam as soluções de Tecnologia de Informação e Comunicação. 
7.17. Fica estabelecida a obrigação de manter durante vigência do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, conforme descrição dos serviços no Termo de Referência. E ainda todas as 
condições de habilitação e qualificação exigida pela Lei nº 14.133/21 e suas alterações, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado. 
7.18. Utilizar de forma privativa e confidencial os documentos e informações fornecidos pelo 
CONTRATANTE para a execução do Contrato. 
7.19. Obriga-se a tratar as informações a que tenha acesso em função do presente contrato em caráter de estrita 
confidencialidade, agindo com diligencia para evitar sua divulgação verbal ou escrita ou permitir o acesso, seja 
por ação ou omissão a qualquer terceiro. 
7.20. Fica proibido o compartilhamento dos dados da Secretaria Municipal de Educação o qual tenham acesso 
com terceiros para qualquer fim. 
7.21. Garantir sigilo e inviolabilidade dos dados e tratativas realizadas por meio do serviço desta contratação. 
7.22. Deve atender ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei 13.709 de 14 de agosto de 
2018; realizar o tratamento de dados pessoais (Lei 13709/2018) e informações classificadas, conforme legislação 
vigente; estando sujeito a auditoria do SIC (Segurança da Informação e Comunicação) de conformidade dos 
requisitos de segurança da informação previstos pela contratação. 
7.23. A CONTRATADA declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos termos do presente 
instrumento, responsabilizar-se-á civil e criminalmente por seus atos e omissões e pelas perdas e danos a que lhe 
der causa sem prejuízo das multas e demais sanções estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
8 – DAS PENALIDADES E MULTAS 
8.1. Comete infração administrativa prevista nos artigos 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, nos 
termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
8.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, 
da Lei); 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
8.1.8., 8.1.9., 8.1.10., 8.1.11., 8.1.12., do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 8.1.2., 8.1.3., 8.1.4., 
8.1.5., 8.1.6., 8.1.7., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado incidente sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
8.2.4.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
8.2.4.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento 
convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
8.2.4.3.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que: 
8.2.4.3.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.2.4.3.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.2.4.3.2. De 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 
reforço de garantia contratual; 
8.2.4.3.3. De 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato; 
8.2.4.3.4. De 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
8.2.4.3.4.1. Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
8.2.4.3.4.2. Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
8.2.4.3.4.3. Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
8.2.4.3.4.4. Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
8.2.4.3.4.5. Prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2.4.3.4.6. Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
8.2.4.3.4.7. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.2.4.3.4.8. Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
9 – DA GESTÃO DO CONTRATO 
9.1. A execução do serviço, do objeto deste Contrato, será fiscalizado pela Secretaria Municipal de Educação de 
São João da Lagoa/MG, através de seus representantes legais ou preposto(s) por ele(s) designado(s). 
9.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
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9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
9.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
9.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
9.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 
9.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.9. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
10 – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 
10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.3.3. Indenizações e multas. 
 
11 – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 
11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Ocorrendo atrasos de pagamento por comprovada culpa da administração, após o tempestivo 
adimplemento da obrigação e a data prevista para o respectivo pagamento, o valor poderá, a partir daí, ser 
atualizado pelo índice IGP-M e acrescido de juros de 0,5% ao mês. 
11.3. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, de um dos índices a 
seguir: Índice Geral de Preços – Mercado – IGP-M, Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou por outro indicador que venha substituí-lo, a critério da 
Administração e exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
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11.3.2. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo sejam divulgados os índices definitivos.  
11.3.3. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos.  
11.3.4. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não 
possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação 
então em vigor.  
11.3.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
11.3.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
11.4. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem e lucro inicial da proposta. 
 
12– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 
05.01.01.12.122.0002.2029.33903900     Fonte: 1500001001        Ficha: 211 
 
13 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Aplica-se ao presente Contrato o disposto na Lei Nº 14.133/2021e o Decreto Municipal n° 008 de 01 de 
abril de 2024.  
13.2. Os casos omissos serão decididos segundo as disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021 e pelos preceitos 
de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
14 – DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coração de Jesus/MG para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este 
Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja. 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente Contrato, na presença das 
testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 

 
São João da Lagoa/MG, __ de ___ de 2024. 

 
 

________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTE                                                         CONTRATADA 
Prefeitura Municipal de São João da Lagoa                     Rep. Legal: ___ 
Carlos Alberto Mota Dias 
 
 
                                                
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
 
                         2________________________________ 
                           RG. 
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